
 

 

 

9ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA. 

05/10/2023. 

1. PEQUENO EXPEDIENTE: duração máxima de 40(minutos) Resolução nº 034/2018.  

LEITURA DAS MATÉRIAS:  

 MENSAGEM Nº 028/2023 AO PROJETO DE LEI Nº 081/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 
a estimativa da receita e fixação da despesa, do município de Tabuleiro do Norte para o exercício financeiro 
de 2024 – LOA.  

 INDICAÇÃO Nº 020/2023, de autoria do Vereador RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA, da Câmara Municipal 
de Tabuleiro do Norte, vem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requerer do Senhor Presidente 
da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, Vereador Marcos Aurélio de Araújo, que envie ofício ao Deputado 
Estadual, Zezinho Albuquerque, Secretário da Cidades, o que adiante se segue: Considerando que, o 
Programa Sinalize tem como principal objetivo de diminuir o número de acidentes de trânsito e de vítimas 
fatais no Ceará por meio de investimento total de R$ 120 milhões nas áreas urbanas dos 184 municípios 
cearenses. Considerando que, o Sinalize será executado por meio de pactuação entre o Detran e as 
prefeituras, que devem se comprometer a intensificar as ações de segurança e educação no trânsito, 
efetivando as responsabilidades inerentes aos municípios, estabelecidas pela Política Nacional de Trânsito. 
Nesse sentido, solicitamos que seja incluído no PROGRAMA SINALIZE: a Avenida Antônio Alves Maia, entre 
os Bairros Água Santa e Bairro São Vicente; Rua Ziltamir Chaves, no Bairro São Vicente; e dar continuidade 
da pavimentação asfáltica da Rua Capitão José Rodrigues, no Bairro Centro, precisamente, após o 
Supermercado Super-Sol, até a Rua Antônio Alves Maia, nesse município. 

CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

 Nº 002/2023, enviado ao Sr. Dom André Vital Félix da Silva, SCJ, convidando para participar de Sessão 
Ordinária para receber o Título de Cidadão Tabuleirense. 

 Nº 001/2023, enviado ao Sr. Padre Marcos Flávio Costa Oliveira, convidando para participar de Sessão 
Ordinária para receber o Título de Cidadão Tabuleirense. 

 Nº 306/2023, enviado a Sra. Thais Lima Matos, Secretária de Saúde do Município de Tabuleiro do Norte-CE, 
convidando para Sessão Ordinária. 

 Nº 305/2023, enviado aos Familiares de Juranides Maia, encaminhando Moção de Pesar. 

 Nº 304/2023, enviado ao Sr. Senador Rogério Marinho (PL-RN), encaminhando moção de apoio. 

 Nº 303/2023, enviado ao Sr. Arthur Cesar Pereira de Lira, Deputado Federal Presidente da Câmara dos 
Deputados, encaminhando Moção de Apoio. 

 Nº 302/2023, enviado ao Sr. Rodrigo Otávio Soares Pacheco, Senador Presidente do Senado Federal, 
encaminhando Moção de Apoio. 

 Nº 301/2023, enviado ao Sr. Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte, 
encaminhando autógrafo de lei. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

 Nº 027/2023, recebido da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, solicitando espaço para realização 
de reunião com todos os Secretários e Coordenadores de Esporte do Vale do Jaguaribe para tratar de 
assuntos referentes aos Jogos do Vale do Jaguaribe de 2023. 



 

 

 Nº 149/2023, recebido da Secretaria de Administração, encaminhando Leis Municipais Sancionadas. 
 
ENTREGA DE TÍTULO CIDADÃO/2023 – OFERTADO PELOS VEREADORES: CHRIS LEYCONN CONRADO 
MOREIRA e MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO, AO REVERENDÍSSIMO DOM ANDRÉ VITAL FÉLIX DA SILVA, SCJ E 
AO REVERENDÍSSIMO PADRE MARCOS FLÁVIO COSTA OLIVEIRA.  
 
 

TRIBUNA POPULAR: (Art. 25. Lei Orgânica).  
 Pessoa física: [10min]. Senhora Luciana Rodrigues Magalhaes Soares – Assunto: Maus tratos e 

abandono de animais e Convite. 

TRIBUNA VIRTUAL: Art. 25. Inciso IV – assegura até 3 (três) cidadãos até três minutos cada. (Emenda à Lei Orgânica 
nº 008/2021): Não há inscritos 

2. GRANDE EXPEDIENTE: Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos Vereadores. 
Limite de tempo: 20 minutos (R. I. art. 141 e Resolução nº 050/2021.  
Fala do Vereador: Limite de tempo: 20 minutos cada, sorteio eletrônico ou similar (Resolução nº 034 e 
36/2018 e Resolução nº 050, de 14 de maio de 2021).  

3. EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: Limite de tempo: 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 
010/2008 e Resolução n° 037/2019).  

4. ORDEM DO DIA:  
 ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:  
 REQUERIMENTO Nº 029/2023, DE AUTORIA DOS VEREADORES: MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO E LUIS 

CARLOS FILGUEIRA GUIMARÃES, QUE REQUER QUE SEJAM REMETIDOS OFÍCIOS AO DEPUTADO 
ESTADUAL, FERNANDO SANTANA, PARA FAZER JUNÇÃO AO GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, SR. 
ELMANO DE FREITAS E AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO CEARÁ (DETRAN-CE) PARA QUE 
O MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE – CE, SEJA INCLUÍDO NO PROGRAMA ESTADUAL CNH - 
POPULAR;  

 REQUERIMENTO Nº 030/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO, QUE REQUER 
A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, NO PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA, PARA DEBATER A 
SOBRE A DESCRIMINALIZAÇÃO DO ABORTO NO BRASIL;  

 REQUERIMENTO Nº 031/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR NEUKENNEDY MAIA SOARES, QUE REQUER 
QUE SEJA CONVIDADA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA PARA QUE COMPAREÇA A UMA REUNIÃO 
DAS COMISSÕES PARA INFORMAR SOBRE A PROGRAMAÇÃO DAS DECORAÇÕES DA FESTA NATALINA NO 
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE. 

 
 ANIVERSARIANTES DO MÊS DE OUTUBRO/2023. 

 17 - esposa do Vereador-Presidente Marcos, Elisgardênia.  
 27- esposo da Vereadora licenciada e Chefe de Gabinete, Lourdinha, João Maria.  
 29 – Geire, Servidor efetivo  

 
 
DATAS COMEMORATIVAS EM TABULEIRO DO NORTE: 

 1 A 7 - SEMANA PELA VIDA. LEI 2.081/2021 
 04 - AGENTE DE SAÚDE E ENDEMIAS. LEI 2.210/2022 
 18 - DEMOLAY. LEI 1.502/2016 
 24 - DIA DO CAPELÃO – LEI 1.850/2019 



 

 

 
FERIADOS NACIONAIS E PONTOS FACULTATIVOS 

 - 12 - Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional), quinta 
 - 28 - Dia do Servidor Público (ponto facultativo), sábado 

 
(31 de outubro), terça-feira - FERIADO RELIGIOSO NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE – LEI 2.025/2021 – IV - Dia do 
Evangélico. 

 

Programação extra marcada:  

  SESSÃO SOLENE DA OUTORGA DA COMENDA JOSÉ ANDRÉ CHAVES/2023 e OUTORGA DA COMENDA 

PAULO FREIRE/2023, no dia 11 de outubro de 2023 (quarta-feira), às 8 h, no Plenário Vereador José 

Mendes Sobrinho, na Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, Rua Maia Alarcon, 371, em Tabuleiro do 

Norte/CE.  


